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Institui regime de adiantamento 
cobertura de despesas de viagens. 

para 

o Prefeito ~'lunicipal da Estância Turística de 
Ibitinga, Estado de São Pauto, em conformidade com a Lei Orgdnica do 
iVlunicíplo, e nos termos da Resolução nO 2.592, da Câmara Municipal, 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 (l - Fica instituído o regJnl€ de adiantamento 
para cobertura de despesas de viagens, previsto no artigo 68 da lei federal 
4.320/64, 

Art. 2° - Despesas de viagem individual, d('sdr. que 
seja servidor pLlblico municipal, compreendem gastos com passagens de 
ônilJus, táx i, pernol le em hotel, refeições, lanche e outras necessánas ao bem
estar do servidor, devendo ser justificadas ao chefe d(' serviço imediato, que as 

, ~ 

aprovara ou nao. 

Art. 3° - Despesas de viagem coletiva (corrllssdo), 
desde Que seja pública, compreendem gastos com passagens de ônibus, táXI, 
pernoite em hotel, refeições, lanches e outras necessárias ao bem-estar dos 
membros, devendo ser justificadas élO Chefe do Executivo, que as apr ovará ou -nao. 

Art. 4° - Despesas de viagem com manutenção de 
veiculo, dé;vendo o mesmo ser de propriedade do Município, compreendem os 
gastos com combustível, óleo, graxa, I-eparas mecânicos ou elétricos, com 
peças de reposição, pedágios, estacionamento e outras necessárias ao regular 
func i onamcn~o do veiculo, devendo ser justificadas ao chefe de serviço 
imediato, ql.f: as aprovará ou não. 

Art. 5° - O valor do adiantamento ser~ de, no 
máximo, o correspondente a 03 (três) salános mínimos para O servidor 
motorista que transporta pessoas diariamente, e metade para outro servidor. 

§ 1° - No caso de viilgem coletiva (comissão), o 
Prefeito MuniCipal fixará o valor. 
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§ 2° - Para viagem de servidor parliCipante de curso 
de re~ iclag('.m, o c/lefe imediato fará previsão do custo, podendo autorizar valor 
superior ao previsto no "caput" do artigo 5° desta Lei . 

Art. 6° - Não se fará adiantamento a servidor em 
alcance nt,m a responsável por dois adiantamentos. 

Art. 7° - A prestação de contas do adiantamento se 
fará no prazo máximo de 30 (trinta) dias da liberação. 

§ 1° - No caso de comissão, a prestaç50 se fará em 
05 (cinco) dias úteis após o fim da viagem. 

§ 2° - No caso de servidor participante de curso, a 
prestação de contas se fará em OS (cinco) dias úteis após a conclusão do 
mesmo. 

Art. 8° - A prestação de contas será feita 
diretamente ao setor de Contabi lidade, devendo o chefe imediato do 
responsável pelo adiantamento vlstar os documentos da despesil. , 

Parágrafo Uníco - Os documentos fisCil is de 
despesa deverao obedecer às normas da legislação em vigor. 

'1 
Art. 9° - Dentro de 30 (tril)ta) dias, o Poder 

Executivo regulamentara esta Lei. 

Art. 10 - Esla Lei entrará,em \ligor rla data de SUil 

publicaçJo, revogadas as disposições em conlrário. / I 
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